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PORTARIA Nº. 09, de 24 de março de2020. 

 

Institui os membros para compor a Comissão de 

Comunicação do Colégio de Aplicação. 

 

O DIRETOR DO COLÉGIO DE APLICAÇÃO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições; 

 

RESOLVE: 

 

                                   Art. 1º - Nomear os membros para compor a Comissão de 

Comunicação, os professores: Robson Andrade de Jesus, Silvânia da Silva Costa, Rodrigo 

Belfort Gomes, Antônio Carlos Silva Júnior, Urandi Rosa Novais e Marcelo de Santanna 

Alves Primo, sob a presidência do primeiro, para desempenhar a atividade de divulgar 

conteúdos digitais sobre o Colégio de Aplicação em sites e redes sociais oficiais autorizadas 

pela direção do Colégio de Aplicação da UFS; 

Art. 2º - A Comissão exercerá as atividades pelo período de 12 
meses, podendo ser prorrogada pelo mesmo prazo; 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE 

 

 


